
PROJETO DE LEI N o                , DE 2016 

 (Da Sra. Professora Dorinha Seabra Rezende) 
 
 

Acrescenta a Estratégia 10.12 à Meta 
10 do Anexo da Lei nº 13.005, de 25 de 
junho de 2014, que aprova o Plano Nacional 
de Educação (PNE), para promover os 
direitos educacionais dos brasileiros 
residentes no exterior. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Anexo da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, 

passa a vigorar acrescido da Estratégia 10.12, decorrente da Meta 10, nos 

seguintes termos: 

“ANEXO 

..................................................................................... .............. 

Meta 10) ..................................................................................... 

Estratégia 10.12) Ampliar e garantir a realização, em bases 

permanentes, do Exame Nacional para Certificação de Competências de 

Jovens e Adultos aplicado no exterior (Encceja Exterior), além de coligir 

anualmente dados a respeito do nível de escolarização dos brasileiros 

residentes no exterior e de promover estudos e pesquisas a respeito dos 

direitos educacionais desses cidadãos, com o intuito de promover políticas 

públicas específicas para o segmento. 

............................................................................................“ (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposição busca aperfeiçoar o Plano Nacional de 

Educação (PNE) vigente, aprovado pela Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, 

mediante a inclusão, em seu Anexo de Metas e Estratégias, de menção a 

políticas públicas destinadas a promover o direito à educação dos brasileiros 

residentes no exterior. 

Propõe-se acréscimo de Estratégia 10.12 no Anexo PNE, 

afirmando a relevância de que o Estado brasileiro tenha atenção específica ao 

Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos 

aplicado no exterior (Encceja Exterior) e promova levantamento de dados, 

estudos e pesquisas capazes de orientar políticas públicas destinadas a 

promover o direito à educação de seus cidadãos residentes em outros países. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares 

para a aprovação deste Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, em         de junho de 2016. 

 
 

PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE 
                                               Deputada Federal 
                                               DEMOCRATAS/TO 
 
 
 


